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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 227, DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.003170/2020-11, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 68/CORREG, de 01 de fevereiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 206, de 28 de outubro de 2020; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 187, de 06 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 111 de 14 de junho de 
2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 228, DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.050928/2013-72, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 301/CORREGEDORIA/FUNAI/MJ de 18 de 
outubro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 20, de 18 de outubro de 2013; tendo como 
última recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 188, de 06 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 108 de 07 de junho de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 229, DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, no artigo 143 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 74, § 4º da Portaria Normativa CGU nº 
27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº  08620.011554/2019-65 e 08620.012915/2019-91 
(reunidos no primeiro), resolve: 
  Art. 1° Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para finalização dos trabalhos, a Comissão designada para apurar os 
fatos constantes da Sindicância Acusatória, instaurada por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 527, de 28 de outubro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 203, de 29 de outubro de 2021; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 126, de 12 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 71, de 13 de abril de 2023. 
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ 

PORTARIA Nº 008/CR-ANP/FUNAI, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS ÍNDIGENAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no Artigo 21 do 
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Estatuto, aprovado pelo Decreto n.º 9.010, de 23 de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 
8.666, de 21 Julho de 1993. Resolve: 
Art. 1º  Designar  os servidores VALDENE GOMES MADEIRA, matricula n.º 0446195,CPF n.º 306.726.273-53 e  
ANALICE DA SILVA BARBOSA GIBSON, matricula n.º 0446678,  CPF  n.º 208.870.602-00,  como Gestores do 
Contrato, titular e substituto respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem o contrato n.º 076/2023, (5011544) 
celebrado entre a Fundação Nacional dos Povoa Indígenas -FUNAI e a  empresa ALTAIR PEREIRA 
IMÓVEIS LTDA inscrita no CNPJ  n.º 01.241.430/0001-68. 
Art. 2º  Designar o servidor MURILO LUIZ RODRIGUES FORTALEZA  , matricula n.º 1287580  CPF n.º 510.433.602-
63 como fiscal administrativo  do referido Contrato. 
Art. 3º  Os Gestores e Fiscal, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI/2015, aprovado pela Portaria n.º 889/PRES,  de 14 de Setembro de 
2015, publicada no Boletim de Serviço n.º 09, de 16 de Setembro de 2015.  
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e terá vigência até o vencimento contrato. 

PRISCILA KARIPUNA 
Coordenador(a) Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR SUL DA BAHIA Nº 2/2023 

 



p. 4 
 

  Brasília, 09 de agosto de 2023.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 151 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 5 
 

  Brasília, 09 de agosto de 2023.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 151 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 6 
 

  Brasília, 09 de agosto de 2023.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 151 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 7 
 

  Brasília, 09 de agosto de 2023.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 151 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 8 
 

  Brasília, 09 de agosto de 2023.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 151 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 9 
 

  Brasília, 09 de agosto de 2023.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 151 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 10 
 

  Brasília, 09 de agosto de 2023.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 151 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 11 
 

  Brasília, 09 de agosto de 2023.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 151 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 12 
 

  Brasília, 09 de agosto de 2023.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 151 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 13 
 

  Brasília, 09 de agosto de 2023.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 151 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 14 
 

  Brasília, 09 de agosto de 2023.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 151 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 15 
 

  Brasília, 09 de agosto de 2023.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 151 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 16 
 

  Brasília, 09 de agosto de 2023.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 151 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 


